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INDICAÇÃO   342 / 2022 

 

Indica ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 

competente, a IMPLEMENTAÇAO DE PLACAS DE CONUNICAÇAO ALTERNATIVA NAS  UNIDADES 

BASICAS DE SAUDE, CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E HOSPITAIS DE PRONTO 

ATENDIMENTO   nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA: 

Embora ainda seja um conceito em franca evolução, podemos 

entender por Comunicação Alternativa Aumentativa (CAA) um grande conjunto de estratégias, 

métodos e ferramentas com potencial para aumentar a capacidade comunicativa em pessoas que 

não conseguem, de forma funcional e eficaz, utilizar a comunicação verbal. 

A comunicação é, certamente, uma das mais poderosas ferramentas para o estabelecimento e 

manutenção dos relacionamentos sociais. Poderíamos dizer até que a comunicação é a base dos 

relacionamentos sociais. Mas “comunicação” não é sinônimo de “fala”. 

Evidentemente, a fala é o ápice do desenvolvimento da comunicação interpessoal, pois torna 

rápido e preciso o processo de transmissão e recepção de informações. Já a comunicação é um 

processo muito mais amplo e complexo, que nos permite trocar informações por meio de fala, 

linguagem e mecanismos não verbais como gestos, movimentos corporais, toques, olhares e 

escrita. Assim, fica fácil compreender como é possível se estabelecer uma comunicação efetiva 

sem dizer nenhuma palavra, uma vez que a comunicação é direito de todos.  

 

BARRA MANSA, 22 DE JULHO DE 2022. 

 

 

LUCIANA DE OLIVEIRA ALVES       

Vereadora  
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